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DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA Nº. 009298/2017

GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR -

SEMAGRO

Analisadas as informações prestadas pelo requerente, DECLARAMOS que a atividade
"Construção de barracão pré-moldado" é isenta de Licenciamento Ambiental Estadual.

Local e Data de Emissão: Campo Grande, 23 de Outubro de 2017

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

- Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado, não exime o
empreendedor do cumprimento da legislação ambiental e o sujeita à fiscalização e anulação da presente
declaração, caso sejam constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções
administrativas cabíveis.

- O titular de atividade isenta do licenciamento ambiental estadual deverá providenciar a destinação
ambientalmente correta dos resíduos gerados em seu empreendimento.

- O titular da atividade deve cumprir com a legislação específica nos casos em que a atividade proposta
estiver inserida em unidade de conservação, área de preservação permanente (APP) ou qualquer outro tipo
de área legalmente protegida.

- Será comum entre o proprietário/possuidor das áreas e aquele que executou diretamente a intervenção, a
responsabilidade por eventuais danos ambientais decorrentes das intervenções realizadas com vistas à
implantação ou operação da atividade isenta do


